
SoaouARtBE

pRocEsso ADMINISI'RAIlVON'00008.20250 I 28/0002-62

pRocESSo r-rcrrlrónto m tE.03.01/2025

CONTRATO N' 18.03.01/2025-26

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FLNDO MUNICTPAL

»r. asstsrÊNclA soctAl E A I:MpRESA J A coMERCIAL

ATACADISTA LTDA.

o(A) FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTÊNCIa soctat., com sede no(a) Avenida 08 de Novembro, 780,

CEN'I'RO, Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJ/MI'sob o 14.748.046/0001-06, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATAN'I'Ê. e o(a) J A

COMERCIAI ATACADISTA LTDA, inscrilo(â) no CNPJ/IvÍF N" 48.052.851/0001-04. sediado(a) no(a)

AVELINO PINIIEIRO,308, CENTRO, Jaguaribc / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTR T^DA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESÂR DE BRITO PINHIIIRO JUNIOR.

portado(a) do CPF n' CPt-/MIr N" 011.214.263-0l, tendo em vista o que consta no Processo no

00008.20250128/0002-62 e em observância às disposições da Lei n' 14.133. de2021e na Lci no 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Illetrônico n" 18.03.01i2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l. l . o objeto do presente insrnune o é a AQUISIÇÃO DE MATERJAL DE COPA E COZINHA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUMCIPIO

DE JAGUARIBE/CE.. conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. objeto da contratação:
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V. TOTALQ rl)

Abriôr ale latas e gaÍftras dc milo, em ioor

^briôr 
dê lata§ € grÍralas dc niÀo, em inox

10

À§sâêim rEdmd& d. bolo. €m mâr€Íial
iror". Tmaho 24 Dirmettor 248 r altrm
9,5 c8l r bas.20,J .rn ), cspcs$n 0-5 cB -
drâD.fo so8 : 7.0 §m x I .9 á 2:ürss.

\PlNlx )l r\ 10 l!.01 l{.01
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Asssd.in ÍEd.da & tolo, .rtr ,ri.Íirl ino!. Tn[ho 24. Di.hdÍo: 24m x dbr! 9.5 crD i bí3. 20,5 €m x .spcs$m 0,5 sn - dilm!úo cüe:
?,0 (ú x 1,9 r 22liro6.

Àss.dêin ra,trguld, €rn duahio. lL4.
TmÀ|ho: (€f,pÍim€oto 47crn x lãgüIn Spmdola Unid.&

Ass.êiÍr Íd.mgukÍ, .m âlurnltno, 14. Tm.mho: coorpÍimcÍto 47cm x legur! 34on x ál!Íâ 5cÍÍ.

14.10 126.90

63.70

145.00

12..10

,15_0r)

652.1{

62.55

t27.4t

19t,E2

68.E0

197.5E

tE7,70

Av€arãl m PvC. rrmúào l,2n x 0.7m IA (.o

Àirúlll €m PVC, hqlv!: l2m x 0,7m prÍa súzhha

Bddlim domêoci" liDo plmethi!,
-'loNDlAl

BdedEiÍã doméstict tipo pbúêláÍia ."F.id.a€ 3,91

BaoÂ ern polDíopilEÍD-. rÉ§iímr€. LtrMMAl(
4ío(mrdrmeÍúe 6lÍe J0 a Jt lrEos.

Bacir cmpolipÍo?ildroÍ.sa§.ot.. apíoxiDad.mc ccatrc 30â 35 üú6.

Brbqá elsttuie dúrrl 4ok8 bivolt

Bdeçá elettuic. digitd aü8 birolt

tiÍid?de

CAMPINT]IRA

Unidadc

tiE llr)MF:

lsoPt_^s Ítc

70 9.10

1.0 34t.00

2.to

?.0 22,50

i.0 l8.r.0E

l0 20.E5

l0 tl,l?

1.0 70.16

r00

B.cü !m polpÍopü.ío Í.siíríle,
diEasô€s eíu,(imrdas: A l3.0cm, D ASPLATIC Uoiiâllc 12.0
12,t@, c@ci.Ldê ÉítE 10,5 liEos.

Brcú .m poliFopilcno í€sií.írt!, dime[§ôcs ryíoximôdls: A 13,06r D a2,&r\ crpâcidâd. (úe 10,5 lrEo6.

l0

I

ll

l{

l5

l6

BedÊla pllstic4 r€lergula com dimmsõês;s,1i.il-----=-- NLw Prásrrc

B0rdciâ pláslica, ÍdrrEuh, cltlt dincísô€s 4t x ll,5§n

l2 BedÊjâ ráagulÃ itrox 13c0

Badeja ÍelmSula inox 43(d

CÃ .r ÉÍmi.a pláíic! írsisrÍtc, czpeidade

Çíoximâdmeor.45 liúss

Crixr d. isapor- 50lir!6

Crix! d. isqoÍ - ,0 lilos

C.ixâ oÍBrúizrh$ d pláíico úú}§pasÍ€-
.m poliFopiloro. rcsirt.r c mm taDpa. IUDPLASTIC Unidtê 2.0 34.40

!r!a!, ce@cidrdc apÍoxim.& 7.5 liEos

Caixa orgmiztdoÍ! d pl&liso lzrspe!íte, cm polipÍopileío, rEsisieote coID tmpd c úava crpacidade aproximrda 7,J litcs

Csixs oígad?rdoÍã ./ p[$ico tEtspü!8c,
cn poliglpiloo. rEsiíaÍ. com lmpa e R^lNll^ Uúhdc 3.0 65,t6
üta .4acid!d. aprorinâd, 20 üros

Crixâ o(BÁizidoÍr d ptl6li;o rrâDlpoÍBt , .m polipíopilâro. r6ist te .ún úrDpr c úúv.. cry.idrdÊ rprsrimrd, 20 lilÍos

Câír oÍBen doín d pláíico uÍlspmlrte.
cÍn potipÍopileoo. Í6iícrÍ. com t mpâ c RAINHA Utridrdc 10.0 la,1l
ü'.r,r. §!pq;idâd. aproxiúid! 30 lilÍo§

Câi'{â orSmiz.don (r' plístixr FdnspeEote, €m polúogilcaq Í!§ií6te con tÍúpr e t!vÊ. c3pscidart apÍoximÂda 30 ltuos

)1

Proco §

PPPI -ASTI(' I 1c.07 Lt90.70

I

I

s
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câixa rérmicâ plííica ícsislmic, câpasidad. apÍoximadamcnrc 45 lilÍos

20

ll(

2l

2l

2Í

l6

?1

Care(â.o duoido - crpasid.dc 0l lirrc

Cs .cs cm âluEíDio - (:'plcibdc 0l litc

Crncc! êm ãlumlnio - §rp{cidâd. 02 litrlx

Cesx €m ãlüdnio c@cidad.02 liúos

Chrhirr dê rhlmhio com alça - cqa.idáde
2.0lilÍos

Co.doÍ d. crê. modêlo mdicioo,l l-E
c,ho d€ ôrdeirr ê t cido l0o./o nlgodào,

a!íDxiúcd,n. . 35cm &
d)mpnm.aio (úÂirÍ lmmno)

ÂR ll l()l l51,

70

7-O

1.0

160

3t,

5.61 l9l7

ó_05 1: 15

5 r .93 51.s3

5,7E t?.3-r

r00,80

21.00

21.00

10E.00

2.t,00

18,0n

I 10.44

ChÂtciÍ! d€ alumhio com 6lç{ - cspaci&de 2,0lilÍo6

l0 11-EE

CoadoÍ & crfê, nodelo ú.dicional oom cabo &orsdciÍa. Écido lo{P/" âltodlo, cün ÊpmximaÍlrmmlc 35cm dc côrnFimlrÍo (maioÍ lrm.nho)

ORIGINAL
trfllIDADES

Coh.Í d. sa?s p.$ úEica s(dr solds,
dinosõ.s írÍorináda§: 95x 22'Iln TRAMONTNÀ Uribdc 3.0
(coE Íin6b x rrgua). P(§o 0ó9.

colhã dÊ saps p€f idcr s.trl solda dii0rí!ôês ,písiinldrs: 95x 22mn (oomprimal,o r lrEun} Ptso 068.

Colhcí dcscdár€l ermdc psole com 50

Colh€Í d.sdÍrável 8rmlr.. prúe con 50 
'úidrdss

Colha púà s.Íví m.r. eo !ço imxidnv.l
s.ú dêooÍ!ç!ô p€çs utric! s.g| soldÀ csbo )GERT Uni&d. 3.0

com rpísrinrdrm€dÊ 35 cm-

ColbcÍ pei s.Ívir em4 (,r, rt, inoxiüvcl s€f, d.coÍáçfo poç. úoic! §.í sol&, crbo com spÍúdnrdIn§íc 35 (n

2,1

trt I l{^ 1fi0 5_60

ColhcÍ pú. úq.í ('n cddciÍô.s, €d !ço
inoxidlvê|, s.o dÊcorsçào p€ç. tuica s€m XPERT Unidrle 3.0 7,00

sldÀ cóo com lpÍoximadnÍ.ntc 45 cm-

Colb!Í p6's nsxer €m cÍldciÍõcs, cm !ço imndÁv.l sêm d.comsb p.ç3 ú ic! slo iolda oto coú spíoximadErcote 45 ctn.

7,00

3,m

6,00

ó,00lll

Colhcr ps'a ebrdes.- eú âço mox

ColhcÍ pú! sbla6€, ú !ço inox

TRAMOI{ITNÀ

Colh€Í Ffii.ldr, e0 ryo bôxidáv.L s€0
d.c{frçlo pcça únicr sem solda c{bo c,ô XPÍjRT Unidad. 4.0

+Ír,xim.drnc c 35 !'0.

Cslb.r perfrlrlda €o ry hoxiíávêL s.m &coÍi{to p.ç. rúmica s.m solda c.bo c{in 3píoximrdmmic l5 o.

CoÍlchs .m a§, imriütcr. s.rn d.coÍr{rô
pc§l úiÉ s.h soldÀ crpo.irrde dê
qíÍ'rimrdãnmrÊ t50ml, côbo com
qí§,( iDldrmote l5 cÍ

XPI'R I

Gtnchl cm aço inoxiúvel. slrn d(Gação peça ünae *aD Írda, @p@idade de aForimadúdl€ I 50flr1. cabo cotu lprcximadenrntc 15 cú

Irj Cooju[lo coín ó c.p6 d. vilÍo liso 3m Ínl

Coíjüflo com 6 c.pos d. vidÍo liso 300 ol

\^t)tR r0 21-61

N"-€
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( opo d& pl{rti€ com ü! dê 2c,0d - rNptÁs]

CoEo d. pttsico c,tn dç! ds 200ln1- plÀíico rÊsi§t(ntc

Ul_TIL^

NÔRI)ESI'F]

\()RI)t Sltl

N()BRl.

lssÂ11

ItÂl DUTNO

1.55

.].07

146-29

73,52

9.00

E.70

1,50

11.50

?5.00

519.«)

t.752.97

t:16:9

120,56

r5,00

26.10

10.50

63.00

157.50

l5_00

l0

ll

31

l8

copo d.s.stável. p€m llquidos, com
cspecidnl4 d. 50m1, côln coÍpo frisado €

rlboÍdrncíto aÍricoÍtertq frkicido €m
poliestiÍ.no ltóxico, m .!Í bünco. em
onfoÍmi&d. com a mÍÍl! ABNT t\tsR-
l4tó5/02 Acoodicioordo
plÀíicrs,;o{0 100 midadcs cadâ, cl)ot€ndo
mmê do fúricei. e $Etrdrd.

152 0

571 0

l0

l0

50

30

?0

Coro d.sclnlvÉt p&E Xquidos, com cgâcidôde d. 50DL com côílo tisado c íêüoÍd.m€[ro 0ntic-üteL. fúÍic.do co policsÍÍúo dóxico, dr
coí bÍrnco, cú cofoíÍid.d. com , mímr ABNT NBR-14t65/ü2. Acodicioo.dos cÍr sâco6 plÁsticos cün 100 utridrds caô coííaldo Dom€

alo fa,bÍic5Íc c +,mtid"dê.

1l

ll

1.1

l5

t9

.10

Cl!3(ll2.iÍi (m alümÍnio - rm|oho pude

C'.!s.rz.iÍr €m allmhio - lmleúo !r{adê

Cus!-uz.iÍi co 3lüÍ nio 3. ll

Cusou.iÍr (m 8ftmhio 3,ll

cutllo EímÁl q uço ry".'q * orucr\Ar uridrd.
F)lrpÍopüoo. @mpÍrlndlo 6' polc88d.§

CuElo, mstcÍirl cm eç, inox, c€bo cm polipÍapilcm. crnlrE!trlo 6" polçgsdss.

D6.ri.!doÍ c holcádo( & lcg@cs, fturs c
rqôIlrs. coo cabo €o poLiFo9iho . x.sne Uridld. r7.0 l,j0 25,j0
làDim c0 .fo itroxiuvÊ|, dimrrsõcs

{íüimíts: C:16,5 A:3,ó L:9cn
Drscle.ldoÍ c tol€r&( d.lGSuE s, tlÍrr € rsôrrrs coE csho.s F)liFspiLrlo. ülniü cú e iroridtv.l diffí!õ€s 4íoximtda: C:16,5

A:J,6 Lg.rl

Dispo§ldor iL plâíico púa copG

DíTqlsÂdoí & pláíico p6a ,;oF» d.scaíÁvcÀ d€ ogüi

Es.{íÍcdor .r. loüsa lm poliFspiLoo ,

rcn§uín , coítr suroÍta pú'a Dlhcrês Ê cúpos

- dim.asõês eÍoxinadr§: C:4O X L:31 )(

Arl2cm

Espremedor de athMine,, em sço imx

Êspí.ffcdôr de aüonimno. €ín 3qo iíox

EscoÍÍ.dor d. Ííscãrào em durhio - 20
liúos

AR('ÂPI-AST l0 21.00

Es.oEcdordÊlours,cmpolipropil€no,rÉsrstc.,comslpoícpomtÂlhêÍEscsopos-dimcD§ôesspíorimâd!§:C:40XL:31xA:l2cm

Es.oncdor & macürào em alumrnio - 20 lilÍos

Fác{ dê c.ztuha em â{o c{Ítoíq cm
liíio, d. 25cf,, cabo cm polipÍúpilcno, GAMA t,nirád. 1.0

pú3 uso B!Írl. l0 polctrdrs.

F.cÍ & cozitrhs€Ír,ço cübono. co lrmins & 25cr4 c.ào em polipÍspilcro. pd3 üsô gsrl | 0 polcSâ&s

ll
Fâ., & mcs4 lodo cm lço inoxidÁv.L s€m

detâlhcs no cabo, dimereôcs apÍDxihadss:
C: 2 l2cÍ x I-:19úo, pcso 448

c^ltRUs 750 ó,17 171.15

l

»"'P
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Frqucim com 18 pças or m<lal c cabo
plÁstico coo 6 colhcÍls, ó fac.s c ó gÀfos. ORIGÍNAL UoiLd.
C€í 3 d.cidn.

Fs$EiÍo com lt pcça3 d nárl. @ho plásric! com ó cohrÍês ó f!..s c 6 Srrfc. C{í a dêcidn

Fs.{ & ü.sr, todo cm âço imndálrl, scÍn d.t lhcs no câbo, dh.osôcs rpíoxim0drs: C: 2 l2on x L: lgmm, pc$ 44g

r:

{:l

{l

{E

i.l

Fihê de polieiilcrq taspÍ€ít!, cm boâ
ad§€[cü, úórico, nEdü& Ío níÍho 30
(m d. bÍ8uÍs por 3m trrllls d. GU^RUFILÀ,E Uúdade 75.0 45.00 3175,00
compÍim.olo. rrD bobiur @b.ltdB com
&dos d. id.ÍtiÍrc"§to c Foc.datrci!.
Fih. dr poü.rilcq úe§p.ÍEtrtc, crn bos sd.Ítncir, dóüco, o€diülo ío mldiÍlo 30 cú dê lÍBís poÍ 300 máo6 dc compÍÍneíio. cm bobirrs,

.úidrdc coo dldos dê ileotific.§& c FocêdaaciÀ

FósfoÍo d. strÍmçÀ com Eádcir. 1009/.

ÍEflsEsl!.h - po.ol€ cm l0 câixls. crda GABOA-RDI iiírço 3t0.0
oolneddo 40 úri&d.s (t rlit6}
Fósforo d€ §.$rEçÀ co[l mâdei! 100v. ÍÉnoÍ€ílda - pamtc com l0 €.fia!, csdâ cot€ado 40 úiirâdcs (dilo6).

I]LTRA

INVICTA

ll0

tto 0

l]0

1,1 0

l0

.t0

3E.58 42.r,38

5.t7 I 9ó4_60

117.88

0.50 165.00

l.l6 .11.68

7.50 I05,00

7E:I 214.61

EE.5] t54.0E

t5

50

Gdfo alê m€sa lo(l, @ lro inúirtrtl, s.m
ihh.s tro câbo, dimeosõ.s {Íoxinâ&s: TIIA}{ONIINA Uni&d. 36.0 óJl
C: 2 r2(m r L:l9E[' peso 448

Gsft d. m(s{ tod).m rço iíoxirá\rl, sqn dd.lh.s no c.bo, dim.osõcs agsximÍrÂs: C:2l2cm r L:19Í0e, peso 449

G6Ífo d€s..rtávcl grcnd€ - pote com J0

Mo dcscútár€l Brud. - paol. @m 50 ú didcs

ORICI\.{L

Grfo Ermdê de s!Ívn. pêç3 úúica em inox. dineísôts Çí§ximt&s 33 cm r 3,5 cE

NI]W PLAS IIC

GâÍfo grardc & s.rvn. pcrr únicá €o inor-
dimcosÕes qíorin dÂs: 13 cn x 3,5 cm

GaÍafn plôstrca - 02 liúos.

Garafa plásüc, - 02 üEos.

Cdnll t&m'? p!Ía côfc. c{po pláírco, rNvt(.!A
capd.i&de I .Eüúos

cãnfr Érmica p!Ín c.fé, ccpo plástit , §4,6cldlll€ l,Elirros

CraÍilh !éÍmic, p6ÍÂ crfé. coÍpo pltutico.

GãIlfs rémicr pdr côfé. c{ípo plÀíico. c4!.idtd. 5 liEos

Gúlfr lkmica íÊv.ítidÂ .a pofiEúpil.,|o
6 coÍÉs lo,t prcroouvsr,dt -g rlç": rN!,rcTÀ unnb." l.o r00,r9 3o2,6il@& 8ffilono, rít mímeole l'ttrtr,
cqâcidld. & 05 [ü06, coú lorr€na
Gersf, úrltric!. Ílvcúid! em potiFoçil.no ors coÍts @rL pÍao ou vcÍmclho cm ,lÉ c lmp6 giÍ!úrio. iÍi.Í[e.r!& ltüItl, c4s.i&ê t . 0J

cadÊ ÉÍrlicâ, ÍÊvcíid! eo polipír?iLúo
tr§ coÍEsl"* eÍ..o 3lv'ÍmÊry coP aF: rNvrcrA unid'd. 6.0 252,62 r.5t5,72lãmF SrrEono. urcÍnuDaoÉ trrtvcr.
cescidad. d. 12 lirÍ!6, §o[r tmeiÍa
Gnr!ír tlÍ,ricr, Í.v!stid! sr poliFopilcoo ns! coÍts âzll pÍlro oü vrÍm.lho ccm slF e tlinps gidório. irrtruncor€ lãváveL cqocidtd. dê 12

GtiedEqo d. pÇcl 22 x 22@, folh,
siqlcs & coí bÍ!nc. - gacotc coítr 505l VIP 951 0 2.50 2.38:.50

,N"f
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PúcL dc F.srlo, mod.lo hósúirl em
,rÍrinio rcfú§..kr c@ .spcssu! ÍDioíÍ[!
& 4m - c4ocidd. 05 lit'ú6, com slÉ &
hrqüêlirenatsmpae nÁpEl.lÀ Tmprcon RE^L Unidsd. 1.0 145,00 145,00
fccàe.ab elteÍüo , po6sui sií.o, es?êciÂl

& sc8úinç! c r{lrds ÍEgubdoíâ dr
F.ss!o, sFovüa pclo INMETRo
Pldr.L pÍlssio, dod.lo inàstisl en âlünlnio Íefo§ldo coo €spes§lÍl mhina dc 4nE - cqdcftld.05 lit8, cúr 3lç! d. t(lqwlit€ !!
lepâ e 

"Â 
pddr Timp. cm fedlmetrto qt.fio , possüi snt6, €.pêcid dê s.$rÍeçâ c vÚfvub resuhdorr de pÍlssâo, rFovâdÁ FIo

INMETRO
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Púêla tipo Ai8idciÍ!, .o dumhio bdib,
*.'Ti dry m 

^rc!úo 
l,íeÍul. dt sÀo pÀuI-o uüúdc l.o J7,lE rrz,r4pedr, 4lr(d d. {úÀD€Eo. çtp.§ldÍle

âpíoxih,,lmãtE 15 licos.
Pe.la tipo Êigid€iÍr, €or slülrí[io bdidô, com lrmpo, alçs no mesüo mdeíhl d! p6€la 44cÍD dê üíoetú. Cáprcidrd. 4íoximldro€ote 15

liaro6.

Pmela tipo cãFola cm sluminio hatidq
i;om iq!, dlç.s no m.$m mn{Íirl &
peêlÀ 2tcm de dirm.to. CtFcidsde 08

IRON'IE i.0 t6_80 50.{{,

Psncls, tipo c{t Íol& ell| âluBrinio bâddo. orm trmpa al§rs no m.smo msl$irl ds peÉlr, 28cm d. dilmerro. Câpridsd! 0t lilix

Psllla tipo §3Fola €m rluoítrio brtido.
com tqq âlsrs oo Ír€§Do nÁ(íjrl ü nOffg UDi&& 3.0 66,00 lg8,mpGcls, 70co d. dilmcn§, A:locn
C+acir.de qrrin di,r.d. 64litG.
Pe.la tipo q!úla dn úlElrio b-ido. coo lrqi, tlfls no m.!mo md.Íid d! poda 7ftm de dirmâo, A:30cü Crpocíd.ê

+íüiEaibd.e ó4lir6.
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Próo & Fdo omíc(.iooldo .m tEido
bÍiÍ§o, lrlP. rlsodao, ídpodo, ab§oÍçto, GENÉRICO Utri&d. 15.0 4,50

ncdildo âÍroxiffdrmcolc 48 i E56
Psno dc Fãto crnfcc.ion do dtr Lsiab brmco, 10tr/ô alSodro. fclpudo, 3h6or!âo. mcdindo oproximldtmctr& 4E x t5cÍn

Pdcim ps'.,e{ s foftlÂro dc dilrDdro 
|.ESASMM

PctrciÍa púa Eoírâ foÍmno d. dirm€úo 4ÍoxÍmldo 30qrr

137,50

l6_t0 16.E0

1_50 .1.-<0

l E.r)0 t62.00

6l,60

?.J0 ó7.50

t.l0 I8.S0

q0,00

Perctri óc plôstico, l!úanhôs veitd6

Pctrcin de püslicr, t6núhos vrri!&s

Potc plá§tu coo iffpa pr'â E{úin(,tos
paa cãfé . açics l:om úmpú, Cqscídde RAINHÂ IJd&ê 9-0
qoximrdrúdÍe 1,5 lls

PoL plÁíico €oo lrmp6 prÍi úmtin€dos pEr crfé c aeil.{Í cod ú44 C4scidde ÇÍ§ximrda.nre 1,5 hs.

^Mll.Pl.^s]

t0

1.0

ll0

90

8l P&pel shmiDiq largura 45dn, mlo com 7,5 LrMlp M

&Éo dÊ vi&o, fiI[do 23c[ d. ditu tto, 
DURÂLEXcds!{lfiiq rEsrsl.oIl.

PÍúo d. vito, fütr&r 23úr dc dihcúo, tÍilspdlotc, ÍrsislÃÍc.

Pràlo d. ü&u,. raso 23cn dc dilmctÍo, DuRAlEx
tIü§PrrêÍna, rÊs§r. c.

PÉo d€ ti&§. Í6t] 2l!m dÉ dtiúeto. Ea.paÉrte. rcsisE lte

Pap€l ah$ÍÍo. l,Ísúa 4s(,n. rolo c(,n 7,5 cm.

Práo dê lc{4. hrEc{, ftr(t) dê 2l (n d§
E6 DURÀI t \ ó.0 I J.00
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Prâo de louÉ bríí,n tutrô dc 23 eÍ d. di&nctl§

E7
Púo de loüçr brúnm r35o dc 23 m d.
dirmclro

Prao de lousâ br!!(! ,Eso de 21 qlr d. dinm.úo

PÍúo dêscâÍüi€I, raso cor hrmc8 - p€coL

NADIR

ALTOIIRII.HO QuiloSr.m!

âl.T() BRlt HO QurlogÍm,

ALR)aRILHO Qünogrma

ALTOBRII-HO QuúosÍeâ

P(IRLIS

15.00

571.0 0.50

lt.0 5.99

60 ó,00

ó0 ó.00

r5.00

1.1.95

2.{i)

90.00

285.50

ó5.E9

l(i.00

16.00

16.00

.165,00

281.05

2.t.00

99.84

10.67

8lt

8g

6,009:
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PÍdo dÊs.sÍtúvÊL mso cor bran ã - Ítsclrte ilm I0 uidadês

Se plâstico trmsplttole ps'! elnh6li8.m
It8
S.co plástico lrmspaÍart pâÍ! 6mbsl"8cm 1 kg

SD plástico üülsp6ndlc p6m cmà.irg€m
2kz

S!.o plí*ioo úâr5Púüte pú. !inb.L8.út 2kg

Ss plÁsrico E8ílpdrrt púr ."tbrbg§o
3l(8

Sal)o plíÍico ürn§?Íríi. p€Ír .mb€lrgrrn I kg

Srco pláíico r0r§p6€trlE pal! embolÁgem

Jlg

S8o plÁ*i@ tãrspsEote p6_à .mbdÂg(d ,l(g

P.8sdoÍ de [rar$Itda tipo pinç., o .{o
oof,idâv.|, s.0 d.§fftCo !m pcçr úrie,

". 
;iü d-.*ô.;ã"*.ã;, ;tJ ExPERT' unn'adc 6'0 4 r I 24',o

A:5,50C:2Esm

Pêgrdor d. mrssa/sdrd4 tipo pinçr. (Ú rro inmidivcl. s€m d.corádo ín p.çâ rraic{, §.m soldi, dirn.osôcs ryíoximÂds§: L:t,s A:J'50 C i28(m

N^l)lR

Tsça d§ edÍo paÍs agrs !ür5?úrí1. cqÀci&& [prormadrE<ntê'100m!

Taça de \adÍo pda agltÂ o!Írsp6Íe e

c+acidÂds atíorimsd,Inetrie 400úl

TodhÂ.r. íosio 10tr/o rlgodão 50 i 80 cm 
!,oPcr

CORBRÁNCA

l oqlhâ d. roío 10fl/. âlSodlo 50 x 60 ctr COR BRÂNCA

60

ll.0

190

100

Cpnrro. C€9 63.175.OO(
E: (a8,i 35??-1ô92

Rodo psa piÀ cE ptuistico. tlmsÍ,ho 14 cm

Rodo pra pi& em plásri@. tsuiúüo 14 cÍL

RdrdoÍ con 4 ftcca, eo !ço iroxiúvôl
cor! úf.ÍÊn s conEs,fdirdos c Ínlos p{rs ORIGINAI Unidrdê 3.0 13,28
LgümÊr, dim€n$G3: C:l I L:E,5 A:24@

RdldoÍ colÚ 4 fsc.s, à! âço inoxidávcl coo difcÍrnÉs coÍt s,Iiúish6 ! rllos p§! l€Bm€s, dirDsrsõ<s: C: I I L:8,5 Â:24on

PC,RTA DETERGETITEI,SABÀO E
ESPONJA EM POLIPROPILENO
RES§TENTE DIMENSOTJ,§ RAINHA UTiT'& II'O O'97

^PROXMADAS 
27X6.5X15 CM

PORTA DETERCENTE,SABAO E ESPONJA EM R)LIPROPILENO R.ESISTE}'TE DIMENSOFS APROXIMADÀS 27X6.5XI5 CM

ISOPOR tI, DI\IENSOES EXITRNAS
28X 2lX 24 CM DIMENSOES N_n:Ri.iAS
2óX IEX 2{K M

lsolrR.v 19.76 21E.56
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ISOK)R 8L DIMENSOES EXTIiRNAS 28X 2IX 24 CM DIMiNSOFS INTI]RNAS 26X I8X 2OCM
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S.Icro ó. nesr, q DdÊi poliEopileoo. LUMAR

slt iÍo d€ úê1 co údêÍid polipíopiLoo.

SuduclEil! doGlica úrp(§ íEvestidts 
MONDLAL

com t.lroD. @o anll

Saduictsin doeésri:a chA.s Eaca.idrs com Gíoo, úro Erü

I0l

r0l

l0.l

105

106

P.lilêirD (poÍt8 p8liro), cm mll€Íial
polipÍop eno.

F\lit iro (poÍü pâlito), cú m.lcÍid polipropil.m.

I l_rM^R

t.00

81.80

t.E0

ó5.01

1E.00

508.80

t2,00

)120

ó0

:10

190

1.00

Tcla pí ci(íâ-Íürl$íú púa-pir tüu"hô: C&A DE ILLA Uot(Eompan.írc r /ca x luBrÍ, /4cD

Tcls prordôía ÍllnfplÍ pa-. pia tmrnào: §oqÍiD!,úo 3?cm x ls8ur8 24o.

TrÀrGsa Ítr8gutú, dê viúo ícfid1Íio,
@rúho: compÍim.trlo 39., cm r bÍgrÍi MARINEX Unidr& 1.0

27,5 cm r rlúrr 6,5 cm.

Tnv6ss rclo$rlsr, d. viúo Í!Êrúio, híaào: col|pdm€nto 3q5 ün r kguÍ! 27,5 cd x âhlli ó,J cm.

C@ dcacrÍttrcl, !úr llquidos. com
c4.cidrdc d! 200út com coÍpo tüldo e

íÉbordemto articoí@q faki..do .rn
poli€stiÍso úóxiso, na .tr bÍ.nco, .ír ULIRA pslc lt4t0 620 7.0t6,60mftmidd. cen â roÍúá ABNT NBR-
148ó5rc2. Aootrdicimrdo6 . s8s
pláaicoi cm 100'íidrrcs crda cúir"tlo
non do &icúlê e $etid.d.
Cooo d.s.dÁvc! pdr X$ito6, co,, c{âcí''lr. dÊ 2mol con corpo fÀâ(b c l!àordmcalo úticúlrrlc, fstxicsdo cm poli6tiÍao dôxico, n

cor ksnco. .úr cotrfümidldê com ! Íúms ABNT NBRl4t65/02. Acondiciúsdo6 cú sâ.os p[Íico6 com 100 uÍididcs ca&. coít€ndo m,mc

do fatricdÉ c $tdituL

Cuntu.rdcscrth,at,.prorinrdeaÍta ULTR
lscÍn, po.ú. c@r l0 úid.d.s

Cunluc{ (h.rúvel eÍüximldloot€ r5cn, po.or. om l0 Eidades

107 7610 I,99 lil6.3E

Yrror rorrl:.15.101-57

1.3. São anexos a este instrumenlo e vinculan esta contratação, independentemente de transcrição:

L3. I. O Tcrmo de Referênciq

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CoNTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊXCTE N DA PRORROGAÇÃO

2. l. o prazo de vigência da contratação é ate 3l Dt DEZEMBRO DE 2026 , contados da data de âssinatura

do contralo. na forma do arÍ. 105 rla Lei n' i4.133, de ZÜ2i.

I - -
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2. I .l .O prazo de vigência será automaticamente prorrogâdo, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nâo for concluído no período Íirmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTR^TADO. pÍevistas neíe instrumenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO

3.1. Os teamos em relação ao regime de execuçâo contratual, do modelo de gestão, assim como os pfttzos e

condições de conclusão, enÍegê, observação e recebimento do objeto constam no 'Iermo de Referênciq

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRÀTAÇÃO

4.1. Não sená adrnitida a subcontrataçâo do objeto contratual, confonne estabelecido no item 4.5 do Tenno

á^ D-f-i-^i-

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de Rl§ R§ 35.401,57 (ninta e cinco mil, quatrocentos e um reais e

^:-^.,^-+^ - "d- ^*.-',^.\!rr19slrru ! &.! !!,rur wJ.r.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrent€s da cxecução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frcte, seguro e ouúos necessfuios ao cunprimento integral do

UUJ€lu ua !\rrlu.&.rlau.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CON'IRATADO

depcnderão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTf,

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuskíveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em31 de ianeiro de 2025.

$r,,f
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7.2. Apos o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequent€s ao primeiro. o interr€gno mínimo de I (um) ano seú contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nõo diwlgaçõo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANI'E pagarí ao

CONTLATADO a impoúância calculada pela última variaçâo cc'nhecida, liquid&ndo a diferença

correspondente tão logo sej(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estebeleeido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinlde) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajusteÍnento do preço do valor remanescente. por meio de termo sditiYo.

7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE

8.1. Sâo obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o conmto e seus anexos;

8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. NotificaÍ o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorregões verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

experutas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do cootrato e o cumprimento das ob,rigações pelo

CONTRATADO:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa dâ

execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conúovérsia sobre a execuçâo

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021;

F -r'"
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8.1.6. EfetuaÍ o pagamento ao CONIRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no pres€nte Contrato:

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.E. CientiÍicar o órgão de representação judicial do(a) L'undo Municipal de Assistência

Socialpara adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emith decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinenteq meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do rcquerimento, a contar da data do protocolo, a

AdministÍação terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelccimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo eontrâtsdo no prazo máximo de !0 (dez) dies.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES IX) CONTRATADO

9.1. O COMXATADO deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrentes do objeto, de acordo com os arrigos 12,

13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quaúo) horas que antecede

a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender às determinações Íegulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' 14.133, de

2021');

-
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9.1.4. Repa-ar, corrigir, remover. reconslruir ou substituir. âs suas exp€nsâs, no total ou em paÍe,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeolrentes da exetução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da êxecução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicaná autorizado a

descontaÍ dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Qua-ndo não for possíve! a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conúato,junto

com a Nota Fiscal ou insÍumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relotiva à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1,6.4. Certidão de Reg':laridade do FGT§ (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trdbalhistas, previdenciif ias,

fiseais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêncie não transfere Ê

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.8. Commicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. PeÍalisaÍ, por determinsçáô do CONTRATANTE, qualquer etividede que nÊo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação. na licitação;

9.1.11. Cumprir. duÍânte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preyiste eÍn

lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

ü,'?
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9. I .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I ló da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas a-q informaçe,es obtidas em decon€ncia do cumprimenlo do

contrato:

9.1.14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produlo, ou laudo lecnico, ou ceíificaçEo ou outro documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento âs cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Rcferência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anilise e aprovação,

quaisquer mudenças nos métodos executivcs que S.rjarn às especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contrdlaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Não haverá exigência de garantía contratual da execução.

l0.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ADIIflMSTRATTVAS

I I .1. Comete infração adrninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da l.ci no I4.133. dc 2021. quais ssjam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

c) Apresentar declaraçêo ou documentâçâo falsa exigida pera o certaÍne ou prestar declaração falsa

durante a licitaçáo eleúônica ou execução do contato;

0 F-raudar a contratação ou praticâr ato fraudulento na exccução do contrato:
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aÍl. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

1 1.2. Serío aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.l. Adveíência, quando o CON] RATADO der causa à inexecuçâo parcial do contrato. sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.2.2. Impedimento de licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' l4.l33.de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de ticitaÍ

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oâtresosup'eriora30(trinta)diasautoúaaAdministraçâoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conlorme dispõe o

inciso I do art. 137 dal.ein" 14.133, de202l.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (qúnze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução tota! do objeto;

I1.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integra.l do dano causado ao CONTRA'IANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14'133,

de 2021).

I 1.4. Todas as sanções pÍeyistes neste Termo de Contrato poderõo ser oplicadas cumulativamente com o

multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1.4.1. Antes da aplicação da multa seftá facultadâ a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da dâta de sua inlimação (aÍt. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

ll-4.2. Se a multa aplicada e as indenizeções cabíveis forern superiores ao valor do psgemento

eventualmente devido pelo CONTRÂTANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de

202r)1
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa podeni ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada p€la autoridade competente.

! 1.5. Todas e-o senções previstas neste Contrato poderão ser aplicedas eumulâtivamente com a multa (§ 7'

do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I l.ó. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que íssegure o contraditório e a

ampla defesa do CONIRÂTADO. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conaatar.

I l.?. Na aplicação das sanções serâo considerados (§1' do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021):

I I .7.1. A natureza e a gravidade da inÊação cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto:

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. Implantação ori c aperfeiçoãmeítú d€ prõgfãríâ de ift€grldãdõ, conforme normãs s

orientâções dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações adminishativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contÍalos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade comp€tente definidos na referida I-ei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse ca5o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o conraditório, a ampla del'esa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (aí. l60daLei n" 14.133,de2021)l

I1.10. O CONTRÂTANTE deveni no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n' 14.133. de

2021).
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I l.l l. As sanções de impedimento de licitar e contrat& e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

ll.l2. Os débitos do contratado pÍra com a Administração CONI'RATANTE, resultantes de multa

administrativa €/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativ& poderão ser compensados, total ou

parcialmentc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATAN'IE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

[2.1. O conaato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extíngue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRÁTADO:

12.3.1. Ficaní ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contrúual.

12,4. O contrato pode ser extinto antes d€ cumpridas as obrigações nele estipuladâs, ou antes do prazo nele

hxado. por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n' 14.133. de 2021, bern como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4,1, Nesta hipótese, nplieam-se também os adigos !38 e 139 da Lei n' !4.133, de 202 !.

12.4.2. A alreraçdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.

12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, semprc que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizaçõcs e multas.

I
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12.6. A extinção do Contralo não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aí. 131

da [-ei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

I 3 . 1 . As despesas decorrentes da presente contralação correrão à conta de recursos espccíficos consignados

no Orçamento. na dotação 0908.08.2 44.0807.2.070 - Bloco de F'inanciamento da Proteção Social Especial

de Média Complexidade - PSE. RS 35.401,57 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Copa e Cozinh4 Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

OrçamentiíÍia respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTIi, segundo as disposições contidas na Lei n'

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consumidor. e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTf,,RAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conlrato.

15.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podefl ser realizados por simples apostila-

tlisp'ensada a celebração de termo aditivo, na forma do fft. 136 da Lei n" ! 4. I -13, de 202 l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CON'I'RATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional dc

Contrâtações Púbticas (PNCP), na forma prevista no aÍr.94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este T'crmo de Contrâto no sítio oÍicial do(a)F'undo Municipal de Assistência Socialna redc

mundial de computadores (intemet), em âtenção ao §2'do ârt. 8'da Lei n" 12.527, de 201I, c/c o inciso V

do §3' do aÍ. 7" do Dccreto n" 7 .124. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
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12.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os titígios que decorrerem da cxecução deste

Termo de ContÍato que não possaÍn ser compostos pela conciliação, conforme § l" do art. 92 da l.ei n'
14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊXCT,4. SOCTIT-

14.748.04ó/0001-06

POLYAI\E ALVES DE ARAÚ.IO OIÓCNXBS

Responsável legal da CONTRATAITE

J A COMERC IAL fxrÍ#ynTsiiffi,'ê33â1'o:"^'

ATACADISTA õ!:§&E:1.*trll;?!::e\?i§':â1"'
RFB, OTERFB eCNPJ 41. OU=31014048000182,

LT DA : 4 80 52 I 5 1 0 0!i^1ffitri,§iiâ.:#i$:'à
Razáo: Eu sou o autoÍ desle do@Ínento0104 P*1"3""'"'J.i1'áll?ü3;.

J A COMERCIAL ATACADISTA L'TDA

cNP.yM F N',18.052.85 1 /0001 -0,t

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEM UNHAS:
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